
RESOLUÇÃO Nº 40, DE 25 DE SETEMBRO DE 1991

Altera a estrutura organizacional do Superior Tribunal de Justiça e

dá outras providências.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas pelos artigos 96, I, b, da

Constituição Federal e 16 da Lei nº 7.746, de 30 de março de 1989, e

tendo em vista decisão do Conselho de Administração, em 19 de

setembro de 1991, bem como o disposto nos arts. 21, XX, e 317 do

Regimento Interno, resolve

Art. 1º Fica extinta, na estrutura da Secretaria Judiciária,

constante do art. 1º, inciso VI, letra A, da Resolução nº 12/90, de

16 de abril de 1990, a Divisão de Publicação de Acórdãos, assim

reestruturada a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais,

da seguinte forma:

"2. Subsecretaria de Registro e Informações Processuais

    2.1. Divisão de Autuação

    2.2. Divisão de Revisão e Classificação

    2.3. Divisão de Registro e Distribuição

    2.3.1. Seção de Preparo

    2.3.2. Seção de Distribuição

    2.4. Divisão de Informações Processuais

    2.4.1. Seção de Petição"

Art. 2º ficam transferidas para a Subsecretaria de Registro e

Informações Processuais as funções constantes da Tabela de Lotação

das Funções de Representação de Gabinete do STJ, a que se refere o

art. 5º do Ato nº 0847, de 30 de novembro de 1990, integrantes da

Divisão  de Publicação de Acórdãos, extinta pelo art. 1º.

Art. 3º Fica destinada à Divisão de Autuação, criada no subitem 2.1

do art. 1º desta Resolução, um cargo de Diretor de Divisão, código

STJ-DAS. 101.3, constante do Anexo I da Resolução nº 13, de 16 de

abril de 1990, relativo à Unidade extinta na forma do art. 1º.

Art. 4º Fica transformada, na Tabela de Lotação em vigor da

Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, uma (01) função

de Supervisor em Supervisor da Seção, destinada à seção criada no

subitem 2.4.1 do art. 1º desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ

RETIFICAÇÃO

Nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 40, de 25 de setembro de 1991,

publicada no Diário da Justiça de 26 subsequente, pág. 13.266, Seção

I, onde se lê: "o art. 5º do Ato nº 0847, de 30 de novembro de 1990"
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e "relativo à Unidade extinta na forma do art. 1º", leia-se

respectivamente: "o art. 1º do ato nº 707, de 26 de junho de 1991" e

"relativo à Unidade extinta na forma do art. 1º, permanecendo a

titular no exercício de suas atribuições até nomeação para outro

cargo".
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